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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

PREGÃO ELETRÔNICO POR REGISTRO DE PREÇOS Nº 040/2018 
 

PROCESSO Nº 59510.000342/2018-50 
 

Aos 20 dias de dezembro do ano de 2018, a COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES 

DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA - Codevasf, empresa pública federal criada pela Lei n.º 

6.088, de 16/07/1974, e alterada pelas Leis 9.954, de 06 de janeiro de 2001, 12.040, de 01 de outubro 

de 2009, 12.196, de 14 de janeiro de 2010 e 13.481, de 18 de setembro de 2017, com Estatuto 

aprovado pelo Decreto n.º 8.258, de 29/05/2014, alterado pelas atas das assembleias gerais 

extraordinárias de 13 de abril de 2017, de 08 de agosto de 2017, de 23 de março de 2018 e de 19 de 

abril de 2018, com sede no Setor de Grandes Áreas Norte - SGA/Norte, Quadra 601, Conjunto I, 

Brasília-DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.399.857/0001-26, neste ato representada pelo Sr. 

ALDIMAR RODRIGUES FILHO, Superintendente Regional da 1ªSR, brasileiro, casado, portador da 

Carteira de Identidade nº MG-10.051.608, expedida pela SSP/MG, e do CPF nº 038.479.916-71, 

residente e domiciliada em Montes Claros/MG, nomeado pela Decisão nº 914, de 12 de julho de 2016, 

nos termos e de acordo com a Lei nº 10.520/02, Decreto nº 5.450/05, Decreto nº 7.892/2013, Lei 

Complementar nº 123/06, Decreto nº 8.538/15, Lei nº 8.666/93, e das demais normas legais aplicáveis, 

em face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico por Registro de Preços - Edital 

nº 40/2018, referente à constituição de Sistema de Registro de Preços – SRP para o fornecimento de 

materiais e equipamentos destinados à equipagem de poços tubulares no âmbito da área de atuação da 

1ª Superintendência Regional da Codevasf – estado de Minas Gerais, constituindo-se de: conjuntos de 

motobombas submersas, bombas centrífugas, reservatórios, cloradores, tubos, material elétrico e 

hidrômetros, cujo resultado foi publicado no Diário Oficial da União de 27/12/2018 e homologado 

pela Diretoria Executiva da Codevasf, através da Resolução nº 774/2018, constante às fls. 1.042 a 

1.045 do Processo nº 59510.000342/2018-50, RESOLVE registrar os preços da seguinte empresa 

detentora da Ata: GUSTAVO VINÍCIUS DE SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS - ME, 

CNPJ nº 28.526.595/0001-32, com sede na R. Josué Marques Martins, nº 3.954, bairro Rancho Velho, 

São Carlos/SP, CEP 13569-050, e-mail: qualityrepresenta@gmail.com; telefone nº (16) 3376-

2908/99715-5973, representada por Gustavo Vinícius de Souza, brasileiro(a), solteiro(a), residente e 

domiciliado(a) em R. Josué Marques Martins, nº 3.954, bairro Rancho Velho, São Carlos/SP, RG nº 

43.730.214-3 – SSP/SP, CPF nº 337.114.778-95, atendendo às condições previstas no instrumento 

convocatório e às constantes desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, em conformidade com os itens 
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a seguir elencados, com suas características e respectivas quantidades, mediante as condições 

seguintes: 

Itens Descrição dos bens Marca Quant. Unid. Valor Unitário 
(R$) 

Valor Total 
(R$) 

18 

(Cota de até 25% - exclusivo 
para me e epp): tubo de pvc, 
pn 60 de-25mm, soldável, 
ponta e bolsa, comprimento 
6m - nbr 14654 

LUPERPLAS 3.000 UN 7,39 22.170,00 

TOTAL GERAL (R$) 22.170,00 

 
1 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 
assinatura. 
 
A existência de preços registrados não obriga a Codevasf a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para o objeto pretendido, sendo assegurado ao 
detentor do registro preferência na aquisição dos materiais em igualdade de condições. 
 
2 – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
Admitir-se-á aos órgãos não participantes adesão ao Sistema de Registro de Preços – SRP, resultante 
desta licitação, até 100% (cem por cento) dos quantitativos dos itens que compõem a Planilha de 
Preços Máximos (ANEXO II), integrante deste Edital, não excedendo, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador (Codevasf) 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem, observadas 
as demais condições previstas no art. 22 do Decreto nº 7.892/2013. 
Caberá ao detentor da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento dos bens desde que esta não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
3 – DA REALIZAÇÃO DOS FORNECIMENTOS 
 
Durante a realização dos fornecimentos contratados deverá ser observado o disposto no Edital de 
Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 40/2018 e seus anexos. 
 
4 – CONTROLE E ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 
 
Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 
no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
(Codevasf) promover negociações junto às licitantes participantes, observadas as disposições contidas 
na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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Mesmo que comprovada a ocorrência da situação prevista na alínea “d” do Inciso II do art. 65 da Lei 
n.º 8.666/93, a Codevasf, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata de Registro de Preços 
e iniciar outro processo licitatório. 
 
Quando o preço REGISTRADO tornar-se SUPERIOR ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão gerenciador (Codevasf) convocará as licitantes participantes da disputa para 
negociar a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
 
Se, quando consultadas, as licitantes participantes não aceitarem reduzir seus preços aos valores 
praticados pelo mercado serão liberadas do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
 
A ordem de classificação das licitantes participantes que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
 
Quando o preço de MERCADO tornar-se SUPERIOR aos preços registrados e a licitante beneficiária 
não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador (Codevasf) poderá: 
 

a) Liberá-la do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; e, 

 
b) Convocar, por intermédio do Pregoeiro, as licitantes remanescentes, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 
 
Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador (Codevasf) procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, e adotará as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
5 - CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços será cancelada nos seguintes casos: 
 
A pedido, quando: 
 
a) Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências previstas na Ata de Registro de Preços, 

ou por ocorrência de caso fortuito ou força maior; 
 
b) O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação dos 

preços de mercado, dos insumos que compõem o custo das aquisições ou serviços, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido do fornecimento. 

 
Por iniciativa da Codevasf, quando: 
 
a) A licitante beneficiária não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste, 

comprovadamente, se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
 
b) A licitante beneficiária perder qualquer condição de habilitação exigida no processo licitatório; 

 
c) Por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 
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d) A licitante beneficiária não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

 
e) A licitante beneficiária não comparecer ou se recursar a retirar a Nota de Empenho ou instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela Codevasf e de acordo com as previsões deste Edital, sem 
justificativa aceitável; 

 
f) Por inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de Registro de Preços ou nos 

pedidos dela decorrentes; 
 

g) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no art. 
7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 
O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas alíneas “d”, “e” e “g” acima será formalizado 
por processo administrativo específico da Codevasf, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
 
A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada automaticamente: 
 
a) Por decurso de prazo de vigência; 
 
b) Quando não restarem fornecedores registrados. 

 
Em quaisquer das hipóteses acima, a Codevasf fará o devido apostilamento na Ata de Registro de 
Preços e informará aos fornecedores a nova ordem de registro. 
 
6 – DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado pela Codevasf em conformidade com o disposto no item 25 do Edital. 
 
7 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
O detentor da Ata de Registro de Preços estará sujeito à aplicação das sanções administrativas 
previstas no item 27 do Edital, no caso de descumprimento parcial ou total das condições estipuladas. 
 
8 – DA AUTORIZAÇÃO PARA A CONTRATAÇÃO 
 
A contratação e os demais atos inerentes à presente Ata de Registro de Preços serão autorizados, caso a 
caso, pelo Superintendente Regional da 1ªSR/Codevasf, e, no caso dos órgãos usuários, pela 
respectiva autoridade responsável de cada órgão. 
 
9 – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata, o Edital do Pregão Eletrônico por Registro de Preços nº 40/2018, seus anexos, e a 
proposta da empresa: GUSTAVO VINÍCIUS DE SOUZA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS - ME 
vencedora no certame supra mencionado. 
O Foro da Justiça Federal da Subseção Judiciária de Montes Claros/MG será competente para dirimir 
questões oriundas da presente convocação, renunciando as partes, a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
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Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n. º 10.520, de 17 de julho de 
2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas aplicáveis. 

Montes Claros(MG), 20 de dezembro de 2018. 
 
 

ALDIMAR RODRIGUES FILHO 
Superintendente Regional 

Codevasf/1ªSR 
 
 

________________________________________________ 
Representante: Gustavo Vinícius de Souza 
Empresa: GUSTAVO VINÍCIUS DE SOUZA REPRESENTAÇÕES 
COMERCIAIS - ME 
 
 
 
 
 


